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Portaria Nº 001/2024       

Em 01 de fevereiro de 2024 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

 FÉRIAS . 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de São Miguel Estado do Rio Grande do Norte e pelo Regimento 

Interno. 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder férias (período de aquisição (2023/2024) ao servidor 

WEVERTTON HENRIQUE DANTAS ARAUJO - vigia, matricula 7358-7, pelo período 

compreendido entre 01 de fevereiro a 01 de março de 2024 (30 dias); 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de fevereiro de 2024; 

 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São 

Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de 

fevereiro de 2024. 

 

 

 
 

ALAN CAMPOS ALVES 

Presidente do Legislativo Municipal - São Miguel/RN 
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